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ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNICIPAL DE 4IACHÃo no n'lxras
PoRTARTA n" lL t zozz

DE 19 OE ABRIL DE 2022

Designa servidores pata exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato' para

x:""?:#::""::::;:?1"1,.:::Í::?"LZ:E:.'*

oPresidentedaCâmaraMUnicipaldeRiachãodoD-antas,nousodeSuasatribuiçõeslegaisenos
termos da Lei orgânica oo ,uniãipio]'.iàã ãisposiçoes da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de

1993 (Lei de Licitações), e

coNsIDERANDoquecabeaoPoderPúblico,nostermosdodispostonosart.53,in-c.Ieart.67,e
seus parágrafos, ambos da t"1-nõ g.!to7da, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos

ããÉtrããot 
"t."ras 

de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos pÚblicos devem manter gestor e fiscal' formalmente designados'

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entldaoe;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I-Gerenciaraparteadministrativadaexecuçãocontratual,nointuitodequeocontratotranscorrãde
forma regular;

II-Indicar,quandohouver,anecessidadedenovalicitaçãoparaacontinuidadedosserviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessad a,. pa ra que esta promova a. elaboração de

novo projeto Básico ou termo ie Referência, com a antecedência mÍnima necessária à realização da

nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias

contratuais;

v - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual' to":yl!"!'-^T-l:Tl^: hábil' sobre

" 
iràiãi.ã àáúrogação da mesma e, êm havendo, promover a respectiva prorrogaçao;

vI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a

,uror"tão *ni.uiá e devolução de p.a'os, submetendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de

à.É..i.or, supressôes o, ortiát alterações no objeto do contrato e promover as respectivas

alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas

unãüç0", ãu fiscalização .o,,t."iüri a abertura de processo administrativo para aplicaÇão de

p"náiiã"J". ao contrataão, conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que

rrigi."- ãL;""t" a execução áo.ontt"to e propor medidas que melhorem a execução do mesmo'

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

|-zelarpeloefetivocumprimentodasobrigaçõescontratuaisassumidasepelaqualidadedos
proOuúi torneciOos e dos serviços prestados à Administração;

Il.Acompanhar,fiscalizareatestarasaquisições,aexecuçãodosserviçoseobrascontratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Iv-InformaraoGestordocontratooeventualdescumprimentodoscompromissospactuados,que
poderá ensejar a aplicação de penalidades;
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃo Do DANTAS

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do
objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem
necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos
contratuais e condições editalícias e, fu ndamentalmente, quanto à observância aos princípios e
preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos
à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara, contrato a contrato;

CONSIDEfuANOO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de
Contratos, aqui previstas;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da câmara
Municipal de Riachão do Dantas, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - Corina Santos Souza - CPF 006.366.345-74 - Gestor do Contrato.

II - Maria Rose dê lesus França - cPF 058.915.09520 - Fiscal do contrato.

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no ámbito do Contrato no 72/202?, decorrente da
Inexigibilidade de Licitação no 05/2022.

Par rafo único, Constituem-se como dados com lementares:

Art. 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratuâ1.

Riachão do Dantas/SE, 19 de abril de 2022.

r ues

Objeto do ContratoContratado

30 (trinta) dias, sendo sua
execução realizada no período
de 22 a 25 de abril de 2022, em
Maceió/AL.

Realização de 08 (oito)
inscrições de servidores desta
Casa Legislativa no Curso
Regional de Agentes Públicos,
com o tema: Novas Gestões,
Novos Desaflos, a ser realizado
no período de 22 â 25 de abril
de 2022, em Maceió/AL.

MARIA LUCILEIDE DÉ
SÂNTÂNA SILVA nome
fantasia ICDAP - INSTITUTO
DE CAPACITAçÃO E

DESENVOLVIMENTO OE
AGENTES PÚBLICOS

San
P nte da ara Mu ni al res

Vi9ência do Contrato


